INDICAÇÃO 1186/03

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado no sentido de viabilizar a liberação de recursos para aquisição de uma Ambulância (UTI móvel) para o Centro de Saúde do Município de Bofete.

Justificativa 

A indicação que ora se faz, foi a nós encaminhada pela Comunidade de Bofete, por intermédio do Vereador Waldenildo Pinson.

Tal reivindicação é necessária, visto a agilidade no atendimento pode salvar vidas.
Ana do Carmo

Deputada
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